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Câmara Municipal de Niterói
Gabinete do Vereador Jhonatan Anjos – PDT

EMENDA ADITIVA Nº     AO PROJETO DE LEI Nº 139/2022

EMENDA ADITIVA QUE ACRESCENTA A AÇÃO “CONSTRUÇÃO DE PARQUINHOS E ÁREAS DE LAZER NA VILA IPIRANGA E SANTO CRISTO” AO PROGRAMA 0010 – CIDADE URBANIZADA DO ÓRGÃO 53 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E INFRAESTRUTURA, NO LIVRO LOA 2023.

Art.1º - Adiciona-se a ação “CONSTRUÇÃO DE PARQUINHOS E ÁREAS DE LAZER NA VILA IPIRANGA E SANTO CRISTO” ao ÓRGÃO: 53 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E INFRAESTRUTURA, ao Livro LOA 2023, Anexo ao Projeto de Lei nº 139/2022, no valor de R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais):
Órgão: 53 – Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura
Unidade Orçamentária: 51 – Empresa Municipal de Moradia, Urbanização e Saneamento

	UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
	PROGRAMA
	AÇÃO
	VALOR NA LOA
	ACRÉSCIMO
	VALOR FINAL

	53.51
	0010
	Cria-se nova 
	Não consta
	R$ 360.000,00
	R$ 360.000,00



Art. 2º - Os valores para a execução da ação acima serão compensados da ação 0010.3009 denominada CONSTRUÇÃO DE PRAÇAS E ÁREAS DE LAZER, elencada no Anexo Livro PLOA 2023 constante no Projeto de Lei nº 139/2022, cuja soma total realocada é de R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais):
	COMPENSAÇÃO

	ÓRGÃO
	UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
	PROGRAMA
	PROJETO/ATIVIDADE
	ANO
	META FISICA
	META FINANCEIRA

	53
	51
	0010
	3009
	2023
	1
	R$ 360.000,00



[bookmark: _GoBack]Sala das Sessões, 22 de novembro de 2022.


JHONATAN ANJOS
Vereador

JUSTIFICATIVA
No dia 10/10 ocorreu na Câmara Municipal de Niterói uma Sessão Plenária Simulada com alunos da Rede Municipal de Educação. Ali, eles se portaram como Legisladores Municipais e apresentaram propostas de melhoria para sua cidade e suas escolas. A presente emenda decorre de uma das proposições apresentadas pela comunidade escolar da CC Madre Mary Marceline e NAEI Vila Ipiranga. 
	Tal proposição advém da necessidade da construção de novas praças e reforma das antigas com a implementação de novos brinquedos. A proposição foi votada e aprovada pelos alunos ali presentes e dá ensejo a presente emenda. 
É inegável que a cultura é um direito do cidadão e dever do Estado. Praças e espaços de lazer permitem a socialização das mais diversas faixas etárias, permitem a pratica de esportes e aumentam a qualidade de vida. 
Para além disso, segundo dados obtidos no portal da transparência de Niterói na devolutiva da consulta pública feita em 2021, os participantes votantes moradores do Fonseca escolheram “Recuperar, qualificar e criar espaços públicos destinados às práticas de esportes, recreação e lazer” como principal objetivo a ser seguido na Área Niterói Vibrante e Atraente. 
	Assim, busca-se garantir recursos para a criação de área de lazer na Vila Ipiranga e Santo Cristo.
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